
 
 
   
 
 

PROJETO DE LEI N° 039/2011 - LEGISLATIVO 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação de tele-
fones úteis e de emergência, pelas emissoras de rá-
dio do município de Santa Cruz do Capibaribe, e dá 
outras providências. 

    
                       A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das su-
as atribuições legais, submete à apreciação dos vereadores desta Casa, o seguinte 
Projeto de Lei:  
 
  Art. 1º - As emissoras de rádio localizadas no município de Santa Cruz 
do Capibaribe, ficam obrigadas a divulgarem diariamente, durante a transmissão de 
sua grade de programação, em pelo menos 04 (quatro) chamadas diárias, os núme-
ros dos telefones úteis e de emergência constantes no Anexo 01 desta Lei. 
 
  Art. 2º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Lei, sujei-
tará o infrator às seguintes penalidades, de forma gradativa: 
 

I – advertência; 
II – primeira reincidência - multa de 100 (cem) UFM (Unidade Finan-

ceira do Município); 
III – segunda reincidência - multa de 200 (duzentos) UFM (Unidade 

Financeira do Município); 
IV – terceira reincidência - suspensão por 02 (dois) dias do Alvará de 

Funcionamento, com aplicação de multa diária de 100 (cem) UFM (Unidade Finan-
ceira do Município). 
 
  Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário. 
 
 

Sala das Sessões, em 15 de Agosto de 2011 
 
 
 

Antônio Gomes Bezerra Júnior 

- Vereador Autor -  
 



 
 
 

Anexo 01 
Projeto de Lei nº 039/2011-Leg. 

 
 

RELAÇÕES DE TELEFONES ÚTEIS E DE EMERGÊNCIA 
CORPO DE BOMBEIROS 193 

SAMU 192 
POLÍCIA MILITAR 3759-8200 

DELEGACIA 3759-8201 
GUARDA MUNICIPAL 3759-3000 
CONSELHO TUTELAR 3731-3845 
HOSPITAL MUNICIPAL 3731-1175 

HOSPITAL UNIMED 2103-8600 
POLICLÍNICA 3731-3797 

PREFEITURA MUNICIPAL 3731-1479 
CÂMARA DE VEREADORES 3731-1397 

CELPE 0800-0810196 
COMPESA 3731-1142 

ASCAP 3731-2818 
CDL 3731-2850 

MODA CENTER STA CRUZ 3759-1000 
DISK DENÚNCIA CONTRA O CRACK 3759-8205 

 


